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A Câinara Munitip, '! de Campo Magro apro\ou e eu, í ou/driir r.íen.uu.so. 
Prefeito Municipal, saneia ao a seguinte lei: 

Art 1°. Fica denominada "F-SCOLA M U N I C I P A I . PROIFSSORA MHRCFDF S 
M A R Q l i l í S DOS SAN ms - F-NSINO PRÓ ESCOLAR E DE PRIMEIRO GR U " , a 
atuai Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida - Ensino Pré-Escolar e de Piuneiro 
Grau, situada neste Município, na localidade do Retiro.. 

A l t . 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Campo Magro, em 31 de julho de 1997. 


